COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 206, de 2019

AUTOR: Deputado Mauro Bragato

OBJETO: Classifica Presidente Prudente como Município de Interesse Turístico 

Senhor Presidente, 

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pelo § 1° do artigo 5° da Lei Complementar n° 1.261, de 29 de abril de 2015, a qual estabelece condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios de Interesse Turístico, solicitamos que a documentação presente nos autos seja encaminhada ao DADE – Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias (integrante da Secretaria de Turismo), a fim de que tal Departamento verifique se o Município em questão cumpre os requisitos estabelecidos nos incisos I, II, III e IV do artigo 4° da citada legislação. 

Solicitamos, ainda que, após a conclusão dos estudos, o DADE remeta a referida análise a esta Casa e indique, de forma conclusiva, se aquela Municipalidade cumpre (ou não) todos os requisitos legais necessários para que possa ser classificada como “Município de Interesse Turístico”. 

Sala das Sessões, em

Deputado Daniel Soares 
